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DECRETO Nº. 4.045, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
- ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO-
PROGRAMA DE 2020 DO TIPO ALTERAÇÃO 
SUPLEMENTAR. 

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e 
autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal nº. 2.449, de 26 de novembro 
de 2019, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 92.333,63 (noventa e dois mil, trezentos e trinta e três reais 
e sessenta e três centavos) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orça-
mentária(s): 

50 - FUNDOS MUNICIPAIS 
50.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0025-08.122.0019.2.088.3.1.90.11.00.00.00.00.0013           R$ 86.373,00 
0026-08.122.0019.2.088.3.1.90.11.00.00.00.00.0019                R$ 541,33 
0034-08.122.0019.2.088.3.3.90.36.00.00.00.00.0000             R$ 5.419,30 

Total da Suplementação:          R$ 92.333,63 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão 
utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme 
inciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

50 - FUNDOS MUNICIPAIS 
50.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0017-08.241.0019.1.056.3.3.90.39.00.00.00.00.0013             R$ 2.446,57 
0020-08.243.0019.1.057.3.3.90.36.00.00.00.00.0013                  R$ 58,07 
0021-08.243.0019.1.057.3.3.90.39.00.00.00.00.0013             R$ 3.200,00 
0022-08.243.0019.1.058.3.3.90.30.00.00.00.00.0013           R$ 10.000,00 
0024-08.243.0019.1.058.3.3.90.39.00.00.00.00.0013             R$ 5.000,00 
0028-08.122.0019.2.088.3.3.90.14.00.00.00.00.0000            R$ 5.419,30 
0033-08.122.0019.2.088.3.3.90.36.00.00.00.00.0013           R$ 15.668,36 

DECRETO Nº. 4.046, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO EM FAVOR 
DE ÓRGÃO(S) E UNIDADE(S) DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoe-
iras de Macacu e pelo Artigo 44, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964, e 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 
de janeiro de 2020, que o surto do novo coronavírus (Covid-19) constitui uma 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional; 

CONSIDERANDO o papel do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
no contexto da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em 
situação de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas 
para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação 
do Covid-19; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da 
Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, em decorrência de infecção humana pelo Covid-19; 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que 
declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
Covid-19; 

CONSIDERANDO a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que 
dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispõe 
sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturação 
da rede no âmbito do SUAS; 

CONSIDERANDO a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe 
acerca do atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de calami-
dade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estad-
ual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional declarada pela Organização Mundial da 
Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19). 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 3.990, de 13 de abril de 2020, 
que “Decreta estado de calamidade pública no Município de Cachoeiras de Ma-
cacu/RJ e dá outras correlatas providências”; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 46.984, de 20 de março de 2020, 
que “Decreta estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em 
decorrência do novo coronavírus (covid-19), e dá outras providências”; 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos do § 3º., do Art. 167, da Constituição Federal, fica 
aberto Crédito Extraordinário, em favor de órgão(s) e unidade(s) do Poder Ex-
ecutivo, no valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), para 
Reforço da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo discriminadas e de acordo 
com detalhamento consignado no Anexo Único deste Decreto:

50 - FUNDOS MUNICIPAIS 
50.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0063-08.244.0019.2.144.3.3.90.39.00.00.00.00.0063          R$ 20.400,00

0035-08.122.0019.2.088.3.3.90.36.00.00.00.00.0019                R$ 541,33
 0037-08.122.0019.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00.0013          R$ 11.000,00 
0042-08.122.0019.2.088.3.3.90.91.00.00.00.00.0013            R$ 3.000,00 
0044-08.122.0019.2.088.4.4.90.51.00.00.00.00.0013           R$ 20.000,00
 0046-08.122.0019.2.088.4.4.90.52.00.00.00.00.0013          R$ 16.000,00 

Total da Anulação:           R$ 92.333,63 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2020. 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Extraordinário autorizado 
no Artigo 1º. serão aqueles provenientes de transferências de recursos finan-
ceiros do Governo Federal, conforme disposto na Portaria MC nº. 369, de 29 de 
abril de 2020, que “Dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam 
em estado de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos 
pelos governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive 
a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela 
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19)”. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da presente data. 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2020. 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
Prefeito Municipal

' 

DECRETO nº. 4.046, de 09 de setembro de 2020. 
 

 
Endereço: Rua Oswaldo Aranha, n°. 06 - Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ - C.E.P.: 28680-000 

Telefax: (21) 2649-2538 (21) 2649-4505 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 
ANEXO ÚNICO     CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO  
    

 ÓRGÃO:   50 – FUNDOS MUNICIPAIS    

 UNIDADE:   50.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

    

 PROGRAMA DE TRABALHO      

 FUNC.   PROGRAMÁTICA   AÇÃO/ELEMENTO/FONTE   VALOR (R$)  

08.244 0019 

 
Ação: 
2.144 – Combate à COVID-19 no âmbito 

SUAS 
 
Elementos: 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
 
 
Fonte de Recursos: 
0063 – COVID-19 - Auxílio Financeiro Âmbito 

SUAS 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$     20.400,00          

 

    

   VALOR GLOBAL:   R$       20.400,00 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°0153/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº0046 de 24 de Janeiro de 2017.

RESOLVE:

1– EXONERAR, a pedido o senhor abaixo relacionado do cargo em comissão 
da Secretaria Municipal do Ambiente, a partir de 30 de junho de 2020.

CARGO/NOME
Gerente de Compras e Licitações
EDUARDO TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho de 2020.

3- Revogam-se as disposições em contrário. 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JULHO DE 2020.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0152/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
nº225 de 18 de Maio de 2020 e em conformidade com o Art.63, Inciso I da Lei 
nº1.667/2006, Art.31, Incisos VI, II, XII e XV da Lei  Municipal nº 1.667/2006.

 
RESOLVE:

1– FICA, concedida Pensão a Sra. CECÍLIA ALVES SERPA, a partir de 05 
de Maio de 2020, em virtude do falecimento de seu cônjuge Sr.ABRAHÃO SER-
PA, funcionário inativo do quadro desta Municipalidade na função de Pedreiro, 
Matrícula 1824, base legal art. 44 da Lei Complementar 001/91 e Lei Municipal 
n°1.033/96).

  
              2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-

agindo seus efeitos a partir de 05 de Maio de 2020.

              3- Revogam-se as disposições em contrário. 

                     Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JULHO DE 2020.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0159/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
nº248 de 29 de Maio de 2020 e em conformidade com o  Art.63, Inciso I da Lei  
nº1.667/2006, Art.31, Incisos VI, II, XII e XV da Lei  Municipal nº 1.667/2006.

 
RESOLVE:

1– FICA, concedida Pensão a Sra. SANDRA MUNIZ DA CONCEIÇÃO, a 
partir de 26 de Maio de 2020, em virtude do falecimento de seu Companheiro 
Sr. DEONÍCIO ERVANO DA CONCEIÇÃO, funcionário ativo do quadro desta 
Municipalidade na função de Guarda Municipal, Matrícula 3390, Classe GM 2, 
Nível 04,base legal Art. 44 da Lei Complementar 001/91 e   Lei Complementar 
n°042/2016, art. 64, § 1º da Lei Complementar nº 001/91 e Lei  nº1.939/2013.

               2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 26 de Maio de 2020.

               3- Revogam-se as disposições em contrário. 

                     Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2020.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 054/2020
         

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07. 

RESOLVE:

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, FÉRIAS, conforme a seguir.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 04 de setembro de 2020.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de setembro de 2020.

ROBSON MANHÃES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 
www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 

e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 
 

PORTARIA SEMAD Nº 054/2020 
         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07.  
 
 
 
 

                                                                                                                             
RESOLVE: 

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, FÉRIAS, conforme a seguir. 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO 

71964 TATIANA SOARES LARA  2019/2020 04/09/2020 03/10/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 04 de setembro de 2020. 

 
 
 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de setembro de 2020. 
 

   
 

_______________________________________________________ 
ROBSON MANHÃES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração  
 
 
 
 
 
 
 
*Publicado no D.O. n°_______, de ____/_____/_______ 

PORTARIA SEMAD Nº 055/2020
         

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07. 

RESOLVE:

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, FÉRIAS, conforme a seguir.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2020.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de setembro de 2020.

ROBSON MANHÃES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 
www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 

e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 
 

PORTARIA SEMAD Nº 055/2020 
         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07.  
 
 
 
 

                                                                                                                             
RESOLVE: 

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, FÉRIAS, conforme a seguir. 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO 
5382 CELINA CORREA COSTA 2017/2018 01/09/2020 20/09/2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de setembro de 2020. 

 
 
 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de setembro de 2020. 
 

   
 

_______________________________________________________ 
ROBSON MANHÃES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração  
 
 
 
 
 
 
 
*Publicado no D.O. n°_______, de ____/_____/_______ 

PORTARIA SEMAD Nº 056/2020.
                                                                      
         
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07.
                                                                                                                                 
RESOLVE:
 
1- TORNAR SEM EFEITO, para fins de regularização a Portaria 

n°043/2020 de 06 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
de Cachoeiras de Macacu, Edição n°870, de 10 de julho de 2020, em seu inteiro 
teor.

2- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir.

3-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de setembro de 2020.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu – RJ, 10 de setembro de 2020.

ROBSON MANHÃES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 
www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 

e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 
 

 

PORTARIA SEMAD Nº 056/2020. 
                                                                       
         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07. 

                                                                                                                                 
RESOLVE: 

  
1- TORNAR SEM EFEITO, para fins de regularização a Portaria n°043/2020 de 

06 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial do Município de Cachoeiras de 

Macacu, Edição n°870, de 10 de julho de 2020, em seu inteiro teor. 

 

2- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 

 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

2214 PAULO JOSÉ KALE MARTINS 0410/2020 01/09/2020 31/08/2021 1998/2018 

 
3-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de setembro de 2020. 

 
 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

Cachoeiras de Macacu – RJ, 10 de setembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
  _______________________________________________________ 

ROBSON MANHÃES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
 
*Publicado no D.O. n°_______, de ____/_____/_______ 

EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SME/CM Nº 014 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

ALTERA A RESOLUÇÃO SME/CM N.º011/2020 
QUE IMPLEMENTA ATIVIDADES REMOTAS PARA 
CÔMPUTO DE CARGA HORÁRIA NAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS E MUNICIPALIZADAS 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ. 

A Secretária Municipal de Educação de Cachoeiras de Macacu-RJ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas e considerando o disposto no 
Art. 2º do Decreto n. 4025, de 22/07/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º - A Resolução SME/CM nº 011/2020 passa a vigorar com as se-
guintes alterações: 

“Art. 5º - Para fins de registro e informação o ano letivo de 2020 terá 
início na data de 29/07/2020 e término no dia 31/12/2020. 
§ 1º - As Unidades Escolares que já iniciaram o ano letivo de 2020, 
devem desconsiderar a data de início prevista no “caput” deste artigo. 
§ 2º - Será considerada a carga horária de 06h diária, computadas nos 
dias úteis, sábados e feriados até o dia 31/12/2020.” (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Cachoeiras de Macacu, 09 de setembro de 2020. 

JANETE PEREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO SME/CM Nº 014 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

ALTERA A RESOLUÇÃO SME/CM N.º011/2020 
QUE IMPLEMENTA ATIVIDADES REMOTAS PARA 
CÔMPUTO DE CARGA HORÁRIA NAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS E MUNICIPALIZADAS 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ. 

A Secretária Municipal de Educação de Cachoeiras de Macacu-RJ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas e considerando o disposto no 
Art. 2º do Decreto n. 4025, de 22/07/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º - A Resolução SME/CM nº 011/2020 passa a vigorar com as se-
guintes alterações: 

“Art. 5º - Para fins de registro e informação o ano letivo de 2020 terá 
início na data de 29/07/2020 e término no dia 31/12/2020. 
§ 1º - As Unidades Escolares que já iniciaram o ano letivo de 2020, 
devem desconsiderar a data de início prevista no “caput” deste artigo. 
§ 2º - Será considerada a carga horária de 06h diária, computadas nos 
dias úteis, sábados e feriados até o dia 31/12/2020.” (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Cachoeiras de Macacu, 09 de setembro de 2020. 

JANETE PEREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação
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PROMOÇÃO SOCIAL

RESOLUÇÃO 002/2020-CMDI

DISPÕE SOBRE O ACOLHIMENTO DA 
SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DA FUNÇÃO 
DE CONSELHEIRO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO - (CMDI-CM)

.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI/CM, no uso 
das suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 1207, de 03 de dezembro de 
1998, e suas alterações,

Considerando o oficio n° 04/20;

 RESOLVE: 

Art. 1º - Acolher, o pedido de desligamento do Conselheiro Felipe Gonçalves 
de Assis, a contar a partir de 09 de Agosto de 2020

Art. 2° - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiras de Macacu, 09 de Agosto 2020.

ALCINÉA PEIXOTO HERMES
Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO CMAS Nº 008/2020

DISPÕE SOBRE O ACOLHIMENTO DA 
SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DA 
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  (CMAS-CM).

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRAS 
DE MACACU-RJ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 
1029, de 4 de março de 1996 e suas alterações;  

Considerando o oficio n° 04/20;

 RESOLVE: 

Art. 1º - Acolher,o pedido de desligamento do Conselheiro Felipe Gonçalves 
de Assis, a contar a partir de 09 de Agosto de 2020

Art. 2° - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiras de Macacu, 09 de Agosto de 2020.

ALCINÉA PEIXOTO HERMES
Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO N° 003/2020

DISPÕE SOBRE O ACOLHIMENTO DA 
SOLICITAÇÃO DE DELIGAMENTO DA 
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA-CM).

.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCEN-
TE-CMDCA de Cachoeiras de Macacu – RJ, no uso de suas atribuições con-
feridas pela Lei Municipal n° 632 de 9 de dezembro de 1991 e suas alterações,

Considerando o oficio nº 04/20;

 RESOLVE:

Art. 1° - Acolher,o pedido de desligamento do Conselheiro Felipe Gonçalves 
de Assis, a contar a partir de 09 de Agosto de 2020.

 
Art. 2°  Esta resolução entra vigor na data de sua deliberação, revogando-se 

as disposições em contrario. 

Cachoeiras de Macacu, 09 de Agosto de 2020.

ALCINÉA PEIXOTO HERMES
Presidente do CMDI

PLANEJAMENTO
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EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
 Nº 009/2020

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2019
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

X
MF SALDANHA SERVIÇOS E TRANSPORTES - ME

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO DE EMPRESA PARA 
A LOCAÇÃO DE 07 (SETE) VEÍCULOS SENDO 05 ( CINCO) VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) LUGARES, 01 
(UM) VEÍCULO UTILITÁRIO COM CAPACIDADE DE 07 (SETE) LUGARES E 01 
(UM) VEÍCULO DE PASSEIO COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) LUGARES, 
TODOS COM BANCOS RECLINÁVEIS E AR REFRIGERADO,  VISANDO O 

TRANSPORTE DE PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA 
DO MUNICÍPIO, POR UM PERIODO DE 12(DOZE) MESES.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 980.020,80 (novecentos e oitenta mil, vinte 
reais e oitenta centavos)

FORMA DE PAGAMENTO:  Mensal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 ( doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL:  Artigo 24, X c/c Art 62, §3º, inciso I, da Lei Federal n° 
8.666/93 e artigo 51, da Lei 8.245/91-. - Processo Adm. n° 0708/2018.

   
Cachoeiras de Macacu,-RJ,  21 de agosto  de 2020.

JOSÉ VICENTE RAIMUNDO SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do F.M.S.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

ERRATA 
 

Errata a Ata de Registro de Preços n° 021/2020 
firmada com a empresa DROGARIA  MACACU LTDA EPP 

referente ao procedimento do PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 016/2020 
 e Processo 1140/2019 para futura e eventual aquisição de materiais de insumos, correlatos e materiais descartáveis para atender as necessidades da farmácia básica do almoxarifado central da saúde por 

um período de 12(doze) meses. 
 

1° - ASSIM, ONDE SE LÊ: 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
 
 

 
2°-  A presente ERRATA complementa a Ata de Registro de preço supracitada, firmada em data 26 de Agosto  de 2020 e Ratificada em todas as cláusulas que não foram modificadas, LEIA – SE: 

 
 

     
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 
 
 

 
 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 02 de Setembro de 2020 
 
 

Pregoeiro Luis Carlos Maia de Oliveira, 
 

De acordo  
 

JOSÉ VICENTE RAIMUNDO SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
GERENTE DE ATA - RAFAEL DOS SANTOS MARTINS. 

 

HIGIENIZE AS MÃOS
ÁGUA E SABÃO

Dorso e laterais das mãos 
e entre os dedos

Polegares

Unhas Enxugue as mãos com 
papel toalha e use-o para 

fechar a torneira

Unhas

Punhos

CUIDADO PARA NÃO ENCOSTAR IMEDIATAMENTE EM OUTROS LUGARES

Na falta de água e sabão por perto, utilize álcool em gel para as mãos


